
Rua Tancredo de Almeida Neves, Parque CAD – Fone: (67) 3466-1611 
http://www.gloriadedourados.ms.gov.br – Email: doegd@gloriadedourados.ms.gov.br 

 

                                           Criado pela Lei Municipal N. 897/2009 e Regulamentado pelo Decreto N.87/2017 

ANO III  DOEGD – N.0594/2020                          GLÓRIA DE DOURADOS-MS QUINTA-FEIRA, 21 DE MAIO DE 2020                                                               PÁGINA     1 

Prefeito Municipal  

 - Aristeu Pereira Nantes 

Vice-Prefeito 

 - Fausto José de Sousa 

Secretaria Municipal de Gestão Pública – SEGEPU 

 - Diomar Mota Santos 

Secretaria Municipal de Desen. Sustentável – SEDS 

 - Sidiney Thomaz Neto 

Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura – SEEC 

 - Maria Conceição Amaral Laboissier 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SEOP 

 - Jorge Guilherme Marangoni de Siqueira 

 

Secretaria Municipal de Saúde – SESAU 

 - Janete G. Kochinski de França 

Secretaria Mun. de Infraestrutura e Água – SEINFRA 

 -  

Secretaria Mun. de Assis. Social e Cidadania – SEASC 

 - Ana Paula de Andrade Marques 

Coordenadoria de Trânsito 

 -  

Coordenadoria de Habitação 

 - Adimilson de Almeida 

Coordenadoria de Controle de Máquinas, Equipamentos e Frotas 

 - Walid Aidamus Rasslan 

Controladoria Interna do Município 

 - Nelson Correia Mendes 

PODER EXECUTIVO

 

Diário Oficial de Glória de Dourados –DOEGD 
Estado de Mato Grosso do Sul 
Rua Tancredo de Almeida Neves , Parque CAD 
Fone: (67) 3466-1611 
doegd@gloriadedourados.ms.gov.br 

SUMÁRIO 

ATOS DO PODER EXECUTIVO……...……………..1    

DECRETO.................................................................................1 
BALANCETE CIDECO............................................................2 

 

DECRETO 

DECRETO Nº 037/2020 DE 19 DE MAIO DE 2020. 
 
“Altera os integrantes do Conselho Municipal de Saúde e dá outras providencias”. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS – MS, ARISTEU 
PEREIRA NANTES, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 68, inciso VII 
c/ o artigo 88, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município, e objetivando 
atender o disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº 673, de 10 de março de 1988, 
ect... 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º fica alterado os integrantes do Conselho Municipal de Saúde, nas 
seguintes formas: 
I.     DO GOVERNO MUNICIPAL: 
Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular: JANETE GLORINHA KOCHINSKI DE FRANÇA 
Suplente: ROSALICE VOLTATONI DE OLIVEIRA 
II.     DOS USUÁRIOS: 
Representante da Apae 
Titular: LILIA MACHADO FERREIRA 
Suplente: PABLO JOSE NASCIMENTO ROCHA 
Art. 2º Permanecem inalterados as demais disposições do Decreto Nº 027/2012 
de 04 Junho de 2012. 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e ou afixação no 
átrio do Paço Municipal. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS–MS, em 
19 de Maio de 2020. 
 
ARISTEU PEREIRA NANTES 
Prefeito Municipal 
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